
P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
06

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
06

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 15



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.fls. 16



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 17



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AR
O

LI
N

A 
C

O
IM

BR
A 

FE
R

R
EI

R
A 

D
E 

LI
M

A 
e 

w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r, 
pr

ot
oc

ol
ad

o 
em

 3
1/

05
/2

01
9 

às
 0

1:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
14

26
21

62
01

98
02

00
01

.

fls. 18



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

71
42

62
-1

6.
20

19
.8

.0
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
38

39
D

0C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AR
OL

IN
A 

CO
IM

BR
A 

FE
RR

EI
RA

 D
E 

LI
M

A 
e 

ww
w2

.tja
l.ju

s.b
r, 

pr
ot

oc
ola

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 19



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

38
39

D
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
05

/2
01

9 
às

 0
1:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

14
26

21
62

01
98

02
00

01
.

fls. 20



Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Autos nº: 0714262-16.2019.8.02.0001
Ação: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Autor: Wilson Pereira dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

1. No que tange ao pedido de concessão da gratuidade da justiça, verifico que não 
foram acostadas provas suficientes para corroborar com a alegação da 
hipossuficiência econômica da parte autora, haja vista que a mera declaração não 
constitui prova robusta;

2. Verifico, também, que a parte autora não acostou aos autos a folha com o 
cálculo das custas iniciais, calculadas pela Contadoria Judicial, documento 
indispensável à propositura da ação;

3. Nesse sentido, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a fim de 
emendar a petição no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo 
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, 
conforme disciplina o parágrafo único do referido artigo 321.

Maceió , 31 de maio de 2019.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
 Juiz de Direito
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 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   No   que   tange   ao   pedido   de   concessão   da   gratuidade   da   justiça,   verifico   que   não 
 foram   acostadas   provas   suficientes   para   corroborar   com   a   alegação   da   hipossuficiência   econômica   da   parte 
 autora,   haja   vista   que   a   mera   declaração   não   constitui   prova   robusta;   Verifico,   também,   que   a   parte   autora   não 
 acostou   aos   autos   a   folha   com   o   cálculo   das   custas   iniciais,   calculadas   pela   Contadoria   Judicial,   documento 
 indispensável   à   propositura   da   ação;   Nesse   sentido,   intime-se   a   parte   autora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a 
 fim   de   emendar   a   petição   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   321   do   Novo   Código   de   Processo 
 Civil,   sob   pena   de   indeferimento   da   petição   inicial,   conforme   disciplina   o   parágrafo   único   do   referido   artigo   321. 
 Maceió , 31 de maio de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 31 de maio de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 03/06/2019 09:03 
 Certidão - Processo 0714262-16.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  15  04/07/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   No   que   tange   ao   pedido   de   concessão   da   gratuidade   da   justiça,   verifico   que   não 
 foram   acostadas   provas   suficientes   para   corroborar   com   a   alegação   da   hipossuficiência   econômica   da   parte 
 autora,   haja   vista   que   a   mera   declaração   não   constitui   prova   robusta;   Verifico,   também,   que   a   parte   autora   não 
 acostou   aos   autos   a   folha   com   o   cálculo   das   custas   iniciais,   calculadas   pela   Contadoria   Judicial,   documento 
 indispensável   à   propositura   da   ação;   Nesse   sentido,   intime-se   a   parte   autora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a 
 fim   de   emendar   a   petição   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos   do   art.   321   do   Novo   Código   de   Processo 
 Civil,   sob   pena   de   indeferimento   da   petição   inicial,   conforme   disciplina   o   parágrafo   único   do   referido   artigo   321. 
 Maceió , 31 de maio de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 3 de junho de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DOUTOR DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MACEIÓ/AL 

 

Processo nº 0714262-16.2019.8.02.0001 

 

 

WILSON PEREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, vem em atendimento ao despacho de fls., respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de sua advogada, requerer a juntada da declaração de 
hipossuficiência em anexo. 
 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Maceió-AL, 12 de junho de 2019. 
 

CAROLINA COIMBRA F. DE LIMA 
OAB/AL Nº 16.376 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

Mod. Genérico 

Autos nº: 0714262-16.2019.8.02.0001 
Ação: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial 
Autor: Wilson Pereira dos Santos 
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que Carolina Coimbra Lima, 
OAB/AL n°. 16.376, atua como advogada da parte autora perante este juízo nos autos 
do processo nº 0714262-16.2019.8.02.0001, desde 31/05/2019, data do protocolo da 
primeira petição assinada digitalmente pela mesma nos autos. O referido é verdade, do 
que dou fé. O referido é verdade, do que dou fé.

Maceió, 02 de setembro de 2019

Raquel Faião Rodrigues
Analista Judiciária
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

VRCDMM

Autos nº: 0714262-16.2019.8.02.0001
Ação: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Autor: Wilson Pereira dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que, a despeito de haver requerido a 
concessão do benefício da justiça gratuita, a parte autora sequer acostou aos autos a 
folha com valor das mesmas, calculadas pela Contadoria Judicial, o qual é documento 
indispensável ao ajuizamento da ação, além de que, no caso presente, não produziu 
prova suficiente de sua situação econômica, capaz de autorizar a concessão do benefício 
pleiteado, não sendo suficiente a simples declaração de pobreza.

Também verifico estar a parte autora representada por advogado 
particular.

Por esta razão, indefiro o pedido de justiça gratuita, determinando a 
intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a exordial, 
conforme o art. 321, do Novo Código de Processo Civil, juntando a folha do cálculo das 
custas e comprovando o seu pagamento.

Diante das dificuldades impostas à observância das formalidades 
necessárias para se permitir a regular e formal instituição de audiência preliminar, o que 
acaba inviabilizando a sua realização, bem como das especificidades da causa e de 
modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, atento, ainda, ao princípio 
da razoável duração do processo, deixo para momento oportuno a análise da 
conveniência de designar a realização de Audiência de Conciliação de que trata o artigo 
334 do Novo Código de Processo Civil. (NCPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da 
ENFAM), especialmente considerando que é facultada a conciliação às partes em 
qualquer momento do processo.

Determino, pois, após a comprovação retro, a CITAÇÃO a parte ré 
para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de que se presumam 
verdadeiros os fatos alegados na inicial, porquanto a ausência de contestação implicará 
revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

VRCDMM

A citação deverá ser acompanhada de senha para acesso ao processo 
digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Intimações devidas.

Maceió , 18 de setembro de 2019.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 18/09/2019 21:23 
 Certidão - Processo 0714262-16.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0581/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0714262-16.2019.8.02.0001   Ação:   Cobrança   de   Cédula   de   Crédito   Industrial 
 Autor:   Wilson   Pereira   dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Compulsando   os   autos,   verifico   que,   a   despeito   de   haver   requerido   a   concessão   do   benefício   da   justiça 
 gratuita,   a   parte   autora   sequer   acostou   aos   autos   a   folha   com   valor   das   mesmas,   calculadas   pela   Contadoria 
 Judicial,   o   qual   é   documento   indispensável   ao   ajuizamento   da   ação,   além   de   que,   no   caso   presente,   não 
 produziu   prova   suficiente   de   sua   situação   econômica,   capaz   de   autorizar   a   concessão   do   benefício   pleiteado, 
 não   sendo   suficiente   a   simples   declaração   de   pobreza.   Também   verifico   estar   a   parte   autora   representada   por 
 advogado   particular.   Por   esta   razão,   indefiro   o   pedido   de   justiça   gratuita,   determinando   a   intimação   da   parte 
 autora   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   emende   a   exordial,   conforme   o   art.   321,   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil,   juntando   a   folha   do   cálculo   das   custas   e   comprovando   o   seu   pagamento.   Diante   das 
 dificuldades   impostas   à   observância   das   formalidades   necessárias   para   se   permitir   a   regular   e   formal 
 instituição   de   audiência   preliminar,   o   que   acaba   inviabilizando   a   sua   realização,   bem   como   das   especificidades 
 da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   atento,   ainda,   ao   princípio   da 
 razoável   duração   do   processo,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   de   designar   a 
 realização   de   Audiência   de   Conciliação   de   que   trata   o   artigo   334   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   (NCPC, 
 art.   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM),   especialmente   considerando   que   é   facultada   a   conciliação   às 
 partes   em   qualquer   momento   do   processo.   Determino,   pois,   após   a   comprovação   retro,   a   CITAÇÃO   a   parte   ré 
 para   oferecer   contestação,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   que   se   presumam   verdadeiros   os   fatos 
 alegados   na   inicial,   porquanto   a   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da 
 matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   citação   deverá   ser   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Intimações   devidas.   Maceió   ,   18 
 de setembro de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 18 de setembro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 19/09/2019 11:18 
 Certidão - Processo 0714262-16.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0581/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   19/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/09/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  15  11/10/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0714262-16.2019.8.02.0001   Ação:   Cobrança   de   Cédula   de   Crédito   Industrial 
 Autor:   Wilson   Pereira   dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Compulsando   os   autos,   verifico   que,   a   despeito   de   haver   requerido   a   concessão   do   benefício   da   justiça 
 gratuita,   a   parte   autora   sequer   acostou   aos   autos   a   folha   com   valor   das   mesmas,   calculadas   pela   Contadoria 
 Judicial,   o   qual   é   documento   indispensável   ao   ajuizamento   da   ação,   além   de   que,   no   caso   presente,   não 
 produziu   prova   suficiente   de   sua   situação   econômica,   capaz   de   autorizar   a   concessão   do   benefício   pleiteado, 
 não   sendo   suficiente   a   simples   declaração   de   pobreza.   Também   verifico   estar   a   parte   autora   representada   por 
 advogado   particular.   Por   esta   razão,   indefiro   o   pedido   de   justiça   gratuita,   determinando   a   intimação   da   parte 
 autora   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   emende   a   exordial,   conforme   o   art.   321,   do   Novo   Código   de 
 Processo   Civil,   juntando   a   folha   do   cálculo   das   custas   e   comprovando   o   seu   pagamento.   Diante   das 
 dificuldades   impostas   à   observância   das   formalidades   necessárias   para   se   permitir   a   regular   e   formal 
 instituição   de   audiência   preliminar,   o   que   acaba   inviabilizando   a   sua   realização,   bem   como   das   especificidades 
 da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   atento,   ainda,   ao   princípio   da 
 razoável   duração   do   processo,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   de   designar   a 
 realização   de   Audiência   de   Conciliação   de   que   trata   o   artigo   334   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   (NCPC, 
 art.   139,   VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM),   especialmente   considerando   que   é   facultada   a   conciliação   às 
 partes   em   qualquer   momento   do   processo.   Determino,   pois,   após   a   comprovação   retro,   a   CITAÇÃO   a   parte   ré 
 para   oferecer   contestação,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   que   se   presumam   verdadeiros   os   fatos 
 alegados   na   inicial,   porquanto   a   ausência   de   contestação   implicará   revelia   e   presunção   de   veracidade   da 
 matéria   fática   apresentada   na   petição   inicial.   A   citação   deverá   ser   acompanhada   de   senha   para   acesso   ao 
 processo   digital,   que   contém   a   íntegra   da   petição   inicial   e   dos   documentos.   Intimações   devidas.   Maceió   ,   18 
 de setembro de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 19 de setembro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DOUTOR DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MACEIÓ/AL 

 

Processo nº 0714262-16.2019.8.02.0001 

 

 

WILSON PEREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, vem em atendimento ao despacho de fls., respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de sua advogada, para com fulcro no art. 321 do novo CPC, 
formular pleito de 
 
EMENDA À INICIAL, 
 
Onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.  
 
O autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado à emendar a inicial, nos termos 
do art. 321 do novo CPC/2015, no qual fora determinado a emenda da peça vestibular, de 
sorte a: 
 
a) Acostar a guia de recolhimento judicial com a comprovação de pagamento da mesma. 
 
Quanto à emenda à inicial 
 
Em cumprimento do despacho de fls., vem requerer a juntada a este petitório da guia de 

recolhimento judicial. Inclusive, juntar aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do autor, assim como relatórios médicos que corroboram a situação física e 

econômica do Autor. Com o propósito de reparar equívoco por parte deste patrono, 

além de prezar pela celeridade e economia processual, sobretudo com finalidade 

precípua de ver o direito do Autor efetivado. Portanto, evidencia para tanto a situação 

econômica do Requerente fazendo jus a ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

 
Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, vem pleitear, a CONCESSÃO DA 
ASSISTÊNCIA GRATUITA, nos moldes solicitado na peça inaugural. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Maceió/AL, 26 de Setembro de 2019. 
 

CAROLINA COIMBRA F. DE LIMA 
OAB/AL Nº 16.376 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
71

42
62

-1
6.

20
19

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

3C
48

B
4E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 C

O
IM

B
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 L
IM

A
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
19

70
21

45
27

9 
   

 .fls. 31



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAG 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA 

 26/09/2019 
 Nº 

 001.0449658-26 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  WILSON PEREIRA DOS SANTOS 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Tipo de custas  :  Custas Iniciais  Data do cálculo  :  26/09/2019 
 Nome da ação  :  Petição 
 Área  :  Cível  Vencimento  :  26/10/2019 
 Valor da causa  :  R$ 23.000,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Comarca  :  Maceió 

 TAXA JUDICIÁRIA  100  SUBTOTAL R$ 230,00 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Taxa Judiciária 
 Recolhimento: Taxa Judiciária  1  230,00  0,00  230,00 
 Valor ação: 23.000,00  % Aplicado: 1,00 
 Valor mínimo: 0,00  Valor máximo: 11.382,64 

 CUSTAS JUDICIAIS  200  SUBTOTAL R$ 542,63 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos dos Escrivães 
 Recolhimento: Custas do Escrivão  2  353,46  0,00  353,46 
 Tabela: Escrivães 
 Valor ação: 23.000,00 
 Valor mínimo: 7,16  Valor máximo: 4.553,06 
 Atos do Distribuidor e Contador 
 Recolhimento: Distribuição  2  35,77  0,00  35,77 
 Valor: 35,77 
 Recolhimento: Contador  2  142,67  0,00  142,67 
 Tabela: Cálculo / Conta de Custas 
 Valor ação: 23.000,00 
 Valor mínimo: 5,00  Valor máximo: 142,67 
 Atos dos Oficiais de Justiça 
 Recolhimento: Diligência - Zona Suburbana  2  10,73  0,00  10,73 
 Qtde: 1  Valor: 10,73 

 DESPESAS BANCÁRIAS  800  SUBTOTAL R$ 5,12 
 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Outros / Despesas Postais 
 Recolhimento: Boleto Bancário  20  5,12  0,00  5,12 
 Valor: 5,12 
 Complemento: Tribunal de Justiça 

 TOTAL A RECOLHER 

 ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO  R$ 777,75 

 R$ 777,75 
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  | 001-9 | 

 Instruções para Pagamento 
 Até o vencimento, ou no 1º dia útil seguinte, se aquele não o for, poderá 
 ser pago em qualquer banco participante da Compensação de Cobrança. 
 Após o vencimento, deverá solicitar outro boleto ao PODER JUDICIÁRIO 

 RECIBO DO SACADO 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  26/10/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 26/09/2019  GRJ  N  26/09/2019  29711550000100077 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  777,75 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$23.000,00 
 Classe: Petição 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 777,75 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 WILSON PEREIRA DOS SANTOS            Guia: 001.0449658-26 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 Recebimento através do cheque nº 
 do banco 
 Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo 
 banco sacado. 

  | 001-9 | 
 FICHA DE CAIXA 

 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário  Data de Vencimento 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614  26/10/2019 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 26/09/2019  GRJ  N  26/09/2019  29711550000100077 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  777,75 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$23.000,00 
 Classe: Petição 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 777,75 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 WILSON PEREIRA DOS SANTOS            Guia: 001.0449658-26 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

  | 001-9 | 
 Local de Pagamento  Data de Vencimento 

 Pagável em qualquer banco até o vencimento. Após, atualize o boleto no site bb.com.br  26/10/2019 
 Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ  Agência/Código do Beneficiário 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CNPJ: 12473062000108  3557-2/57614 
 Data do Documento  Nr. Documento  Espécie DOC  Aceite  Data do Processamento  Nosso-Número 

 26/09/2019  GRJ  N  26/09/2019  29711550000100077 
 Uso do Banco  Carteira  Espécie  Quantidade  xValor  (=) Valor do Documento 

 17  R$  777,75 
 Informações de Responsabilidade do Beneficiário  (-) Desconto/Abatimento 

 Boleto válido por 30 dias. 

 Valor da ação:  R$23.000,00 
 Classe: Petição 

 (+) Juros/Multa 

 (=) Valor Cobrado 

 777,75 
 Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço 

 WILSON PEREIRA DOS SANTOS            Guia: 001.0449658-26 
 Endereço:  

 Código de Baixa 
 Sacador/Avalista  Autenticação Mecânica  -  Ficha de Compensação 

 00190.00009  02971.155003  00100.077171 8  80540000077775 
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Juízo de Direito - 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel1@tjal.jus.br

VRCDMM

Autos nº: 0714262-16.2019.8.02.0001
Ação: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Autor: Wilson Pereira dos Santos
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

1 Mediante a documentação acostada às fls. 32/39, principalmente a folha do cálculo 
das custas processuais, defiro o requerimento de concessão da justiça gratuita, com 
base nos documentos mencionados, assim como nos artigos 98 ss do NCPC;

2 Ademais, cite-se o réu, nos termos especificados na decisão de fls. 27/28.

Maceió , 30 de setembro de 2019.

Ivan Vasconcelos Brito Junior
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 30/09/2019 21:30 
 Certidão - Processo 0714262-16.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0664/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0714262-16.2019.8.02.0001   Ação:   Cobrança   de   Cédula   de   Crédito   Industrial 
 Autor:   Wilson   Pereira   dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Mediante   a   documentação   acostada   às   fls.   32/39,   principalmente   a   folha   do   cálculo   das   custas   processuais, 
 defiro   o   requerimento   de   concessão   da   justiça   gratuita,   com   base   nos   documentos   mencionados,   assim   como 
 nos   artigos   98   ss   do   NCPC;   Ademais,   cite-se   o   réu,   nos   termos   especificados   na   decisão   de   fls.   27/28.   Maceió 
 , 30 de setembro de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 30 de setembro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 02/10/2019 09:10 
 Certidão - Processo 0714262-16.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0664/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   04/10/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2019 - Nossa Sr.a Aparecida - Padroeira do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Carolina Coimbra Ferreira de Lima (OAB 16376/AL)  15  24/10/2019 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº:   0714262-16.2019.8.02.0001   Ação:   Cobrança   de   Cédula   de   Crédito   Industrial 
 Autor:   Wilson   Pereira   dos   Santos   Réu:   Seguradora   Lider   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT   S/A.   DECISÃO 
 Mediante   a   documentação   acostada   às   fls.   32/39,   principalmente   a   folha   do   cálculo   das   custas   processuais, 
 defiro   o   requerimento   de   concessão   da   justiça   gratuita,   com   base   nos   documentos   mencionados,   assim   como 
 nos   artigos   98   ss   do   NCPC;   Ademais,   cite-se   o   réu,   nos   termos   especificados   na   decisão   de   fls.   27/28.   Maceió 
 , 30 de setembro de 2019. Ivan Vasconcelos Brito Junior Juiz de Direito" 

           Maceió, 2 de outubro de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3507, Maceió-AL - E-

mail: vcivel1@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0714262-16.2019.8.02.0001

Classe  Assunto: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial - Obrigações

Autor: Wilson Pereira dos Santos

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembléia, 100, 26º andar, CENTRO 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

OBS.: SENHA DE ACESSO AO PROCESSO SEGUE NO FINAL DA CARTA, JUNTO À ASSINATURA
Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer contestação, prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de que se presumam verdadeiros os fatos alegados 
na inicial, porquanto a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial 
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 09 de outubro de 2019. Thaise Christine Freitas Torres - Analista 
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